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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01.001/2022 

 

 

ADHEMAR FRANCISCO REJANI, Prefeito do Município de MARUMBÍ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, nas disposições 

contidas na Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO que se encontram abertas 

no período de 04/11/2022 a 24/11/2022, as inscrições do Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público Edital 

n˚ 01.001/2022,  para provimento de vagas em empregos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de MARUMBÍ, nos termos das normas estabelecidas neste Edital. 

O Processo de Seleção de Pessoal destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes e das que 
vierem a surgir dentro do prazo de validade do concurso, relativos aos empregos constantes no item 3, obedecidas a 
ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

 
1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 
Subitem 

 
Evento 

 
Data 

1.1 Período de inscrição. 04/11/2022 a 24/11/2022 

1.2 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 25/11/2022 

1.3 Prazo final para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 11/11/2022 

 
1.4 

Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de 
condições especiais para candidatos que necessitarem de condições 
especiais para realização da prova, inclusive candidata lactante e prazo 
final da solicitação de inscrição como afrodescendente. 

 
 

11/11/2022 

1.5 Edital de deferimento das inscrições dos candidatos com deficiência e 
das solicitações de condições especiais para realização das provas. 

 
18/11/2022 

1.6 Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato portador de 
deficiência e das condições especiais para realização da prova. 

 
20/11/2022 

1.7 Edital de deferimento das isenções das taxas de inscrição. 18/11/2022 
 

1.8 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de 
inscrição. 

 
20/11/2022 

1.9 Edital de deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem 
como afrodescendentes. 

18/11/2022 

1.10 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições de candidatos 
como afrodescendentes. 

 
20/11/2022 

1.11 Edital de deferimento das Inscrições. 28/11/2022 

1.12 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições. 30/11/2022 

1.13 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 16/12/2022 

1.14 Aplicação das provas escritas objetivas e discursivas. 15/01/2023 

1.15 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas. 16/01/2023 

1.16 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas 
objetivas. 

18/01/2023 
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1.17 Divulgação dos gabaritos definitivos. 25/01/2023 

1.18 Divulgação do resultado das provas objetivas. 01/02/2023 

1.19 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 03/02/2023 

1.20 Divulgação do resultado da prova discursiva. 13/02/2023 

1.21 Prazo para recurso contra o resultado da prova discursiva. 15/02/2023 

 
 
 

1.22 

Convocação fixando prazo para entrega de títulos dos aprovados nas 
provas objetiva e discursiva nos empregos de Assistente Social, 
Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Nutricionista, Psicólogo, 
Professor, Professor de Artes e Professor de Educação Física e, 
convocação dos 15 (quinze) primeiros colocados nas provas objetivas 
nos empregos de Merendeira, Pedreiro, Técnico em Enfermagem e 
Tratorista, fixando a data para realização da Prova Prática. 

 
 

 
28/02/2023 

1.23 Divulgação do resultado da avaliação de títulos e da prova prática. 20/03/2023 

1.24 Prazo para recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e da 
prova prática. 

 
22/03/2023 

1.25 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos 
candidatos. 

 
03/04/2023 

1.26 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos. 05/04/2023 

1.27. O cronograma acima é sugestivo e poderá sofrer alterações no caso de ocorrência de fato relevante. As 
alterações no cronograma serão divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste Edital. 

2 – INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
2.1. Código dos Empregos, Nome dos Empregos, Vencimento Básico Inicial, Vagas para ampla concorrência, Vagas 
reservadas para PcD e Afrodescente e Vagas Totais, Carga Horária Semanal, Requisitos Mínimos e Taxa de Inscrição, 
encontram-se estabelecidos no item 3, deste Edital. 
2.2. O Processo de Seleção de Pessoal será executado pela empresa IGP – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 38.030.160/0001-56, com sede na Av. Brasil, 4312. Zona 
01, na cidade de Maringá – Paraná, contratada pelo Município através de Procedimento Licitatório e será 
supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão Organizadora do Concurso, constituída 
através da Portaria nº 102, de 15 de setembro de 2022. 
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3 – DOS EMPREGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Empreg
os 

Emprego 
Vencimento 
Básico Inicial 

em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
Ampla 

Concorrência 
 

Vagas 
Reservadas 
para PcD e 

Afrobrasileiros 
(**) 

Vagas 

Totais 

 
Requisitos 

(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
em R$ 

I Assistente Social 
 

2.482,14 
 

30 horas 
 

CR 
 
- 

 
CR 

Curso de Nível Superior em Assistência Social 
e registro no Conselho da Classe. 

100,00 

II Bioquímico 
2.482,14 20 horas CR 

- 
CR Ensino Superior e Registro no Conselho da 

Classe. 
 

100,00 

III Fonoaudiólogo 
 

2.482,14 
 

20 horas 
 

1 - 
 

1 
Curso de Nível Superior em Fonoaudiologia e 
registro no Conselho da Classe. 

100,00 

IV Enfermeiro 
 

4.716,51 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
Curso Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho Regional de Enfermagem (COREN). 

100,00 

V Nutricionista 
 

2.482,14 
 

20 horas 
 

1 - 
 

1 
Curso Superior em Nutrição e Registro no 
Conselho da Classe. 

100,00 

VI Psicólogo 
 

2.481,14 
 

20 horas 
 

1 - 
 

1 
Curso de Nível Superior em Psicologia e 
registro no Conselho da Classe. 

100,00 

VII Professor 
 

1.922,81 
 

20 horas 
 

3 - 
 

3 
Formação mínima de ensino médio + 
habilitação específica de magistério. 

 
70,00 

 

VIII Professor de Artes 
2.123,59 20 horas 1 

- 
1 Professor com nível médio na modalidade 

normal + licenciatura plena em artes. 
70,00 

IX 
Professor de Educação 

Física 

 
2.123,59 

 
20 horas 

 
1 - 

 
1 

Professor com nível médio na modalidade 
normal + licenciatura plena em educação 
física. 

 
 

70,00 

X Técnico em Agropecuária 
 

1.907,64 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
Curso de Técnico Agrícola/Agropecuária, com 
Registro no Órgão da Classe. 

 
70,00 

XI Técnico em Contabilidade 
 

2.375,00 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
Curso de Técnico de Contabilidade e registro 
no CRC. 

 
70,00 

XII Técnico em Enfermagem 

 
2.375,00 

 
40 horas 

 
1 - 

 
1 

Ensino Médio Completo, conclusão do curso 
de Técnico de Higiene Dental, com registro no 
órgão de classe. 

 
70,00 
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XIII 
Agente de Combate à 

Endemias 

 
 

2.424,00 

 
 

40 horas 

 
 

1 - 

 
 

1 

Ensino Médio Completo. Residir no Município 
de Marumbí, desde a data da publicação do 
Edital do Concurso Público. Haver concluído, 
com aproveitamento, o curso introdutório de 
formação inicial e continuada. 

 
 

70,00 

XIV 
Agente Comunitário de 

Saúde 

 
 

2.424,00 

 
 

40 horas 

 
 

1 - 

 
 

1 

Ensino Médio Completo. Residir no Município 
de Marumbí, desde a data da publicação do 
Edital do Concurso Público. Haver concluído, 
com aproveitamento, o curso introdutório de 
formação inicial e continuada. 

 
 

70,00 

XV 
Agente de Vigilância 

Sanitária 

 
1.764,43 

 
40 horas 

 
1 - 

 
1 

 

Ensino Médio concluído. 

 
 

70,00 

XVI Assistente Administrativo 
 

2.308,38 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
 

Ensino Médio concluído. 

 
 

70,00 

 
XVII 

Auxiliar Administrativo 
 

1.764,43 
  

1 
 
- 

 
1 

 
Ensino Médio concluído. 

 
70,00 

XVIII 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 

 
1.764,43 

 
40 horas 

 
CR 

 
- 

 
CR 

Ensino Médio Concluído e curso específico de 
ACD com registro no CRO. 

70,00 

XIX Tratorista 
 

1.315,53 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
Ensino Fundamental Completo e CNH – 
Categoria “C”. 

50,00 

XX Atendente de Creche 
 

1.315,53 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 

XXI Merendeira 
 

1.255,96 
 

40 horas 
 

1 - 
 

1 
 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 

XXII 
 

Recepcionista de Saúde 
 

 
1.255,96 

 
40 horas 

 
1 - 

 
1 

 
Ensino Médio concluído. 

 
50,00 

XXIII Auxiliar de Serviços Gerais 
 

1.255,96 
 

40 horas 
 

2 
 
- 

 
2 

 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 

XXIV Gari 
 

1.255,96 
 

40 horas 
 

2 
 
- 

 
2 

 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 
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XXV Zelador 
 

1.255,96 
 

40 horas 
 

2 
 
- 

 
2 

 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 

 

XXVI Pedreiro 
 

1.749,91 
 

40 horas 
 

1 
 
- 

 
1 

 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 

 

XXVII Guarda Patrimonial 
 

1.255,96 
 

40 horas 
 

1 
 
- 

 
1 

 
Ensino Fundamental concluído. 

 
50,00 

 
Legenda: 
PcD – Pessoa com deficiência 
CR – Cadastro de Reserva 

3.1. (*) A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do emprego, inclusive, as citadas no subitem 4.7, deste Edital, deverão ser comprovadas 
no ato da Posse. 
3.2. (**) Das vagas totais de cada emprego, 5% (cinco por cento) ficam reservadas para pessoas com deficiência – PcD e 10% (dez por cento) das vagas totais 
de cada emprego, ficam reservadas para os afro-brasileiros, conforme especificado nos itens 6 e 8, deste Edital. 
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4 – DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado no site www.concursosigpgov.com.br, no período de 04/11/2022 a 24/11/2022.   
4.2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1. Acessar o site www.concursosigpgov.com.br e localizar o “link” correlato ao Processo de Seleção de Pessoal 
– Concurso Público – Edital n° 01.001/2022. 
4.2.2. Preencher o Formulário de Inscrição no site da empresa IGP – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, 
optando pelo emprego pretendido. 
4.2.3. Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4. Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de MARUMBÍ, Estado 
do Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição será realizado exclusivamente 
através de boleto e deverá ser pago até o dia 25/11/2022. 
4.3. Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com acesso 
gratuito à internet na sala de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situado à Rua Vereador João Fuzetti, n° 
800, centro de MARUMBÍ, Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, exceto 
sábado, domingo e feriados. 
4.5. O comprovante de inscrição será disponibilizado no site, junto com a divulgação do ensalamento. 
4.6. Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7. O candidato ao se inscrever, se compromete em satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
VII – idoneidade moral comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
VIII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital ou 
municipal; 
IX - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos; 
X – habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 
XI – fazer a verificação no site http://consultacadastral.inss.gov.br , "Consulta Qualificação Cadastral" permite ao 
usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS (NIT/PIS/PASEP) estão 
aptos para serem utilizados no eSocial. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos 
candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3, do presente 
Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7, deste Edital. No entanto, será automaticamente desclassificado o 
candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura Municipal de MARUMBÍ, sendo revogada a sua 
contratação. 
 
5 – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo 
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 03 de outubro de 2008. 
5.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. No caso do candidato ser inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – Cadúnico – deverá informar, em campo próprio do formulário, o Número de 
Identificação Social – NIS, fornecido pelo cadúnico; 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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II – for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Será 
considerado de baixa renda aquele com renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo, ou com 
renda familiar mensal de até três salários-mínimos; 
5.3. A isenção de que trata o subitem 5.2, deverá ser solicitada via internet no período das 08h00min do dia 
04/11/2022 até as 23h59min do dia 11/11/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, mediante 
preenchimento do Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.concursosigpgov.com.br, declarando estar ciente das condições exigidas para contratação no emprego e 
submetendo-se às normas expressas neste Edital, devendo ainda: 
a) preencher de forma completa e correta, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição; 
b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
c) para os que estiverem inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, indicar no 
formulário de isenção da taxa de inscrição o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo Cadúnico;  
d) para comprovação da baixa renda, apresentar declaração informando o número de pessoas que compõem a 
família, bem como apresentar cópia da carteira de trabalho - páginas que contenham fotografia, identificação e 
contrato de trabalho, inclusive a última página em branco (no caso de desempregados e de trabalhadores que 
recebem até três salários-mínimos) e do contracheque atual (no caso de empregados) de todos os componentes 
da família; 
e) enviar para empresa IGP – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, conforme o caso inserido nos incisos I e 
II do subitem 5.2 os documentos comprobatórios citados nas alíneas “a”, “b” “c” e “d”, deste subitem, através de 
link disponível no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br. 
e.1) O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com acesso 
gratuito à internet na sala de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situado à Rua Vereador João Fuzetti, n° 
800, centro de MARUMBÍ, Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, exceto 
sábado, domingo e feriados. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que solicitar 
isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova objetiva e 
discursiva, deverá no ato do pedido de isenção da taxa, indicar claramente no Formulário de Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, conforme citado no 
subitem 6.4.2.1, original ou cópia autenticada, deverá ser enviado eletronicamente a empresa IGP – INSTITUTO 
DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, através de link disponível no endereço www.concursosigpgov.com.br. 
5.5. A empresa IGP – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, conforme o 
caso dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo 
através de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo de Seleção de Pessoal e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da estabelecida 
neste Edital. 
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5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data de 18/11/2022, no endereço 
eletrônico www.concursosigpgov.com.br. 
5.12. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso 
através do endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, no período das 00h00min do dia 19/11/2022 às 
23h59min do dia 20/11/2022, observado horário oficial de Brasília/DF, por meio do link “Recurso contra o 
Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”. 
5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br até as 23h59min do 
dia 24/11/2022, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu 
vencimento para participar do certame. 
5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição 
na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 
Concurso Público. 

6 – DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência, serão reservados 5% (vinte por cento) das vagas destinadas a cada emprego e 
das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições do emprego sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, nos termos estabelecidos na Lei nº 7.853/89 e do Decreto 
3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos empregos com número 
de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1, deste edital, resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas no certame.  
6.1.4. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 
máximo de aprovados. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 



 

9 

 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação de 
Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 
do concurso público como pessoa com deficiência e, especificar no campo indicado o tipo de deficiência que 
possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1, deste Edital, conforme disposições 
do subitem 9.3, deste Edital; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, 
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente 
serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, a partir da data de 18/11/2022. 
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, no período das 00h00min do dia 19/11/2022 
até as 23h59min do dia 20/11/2022, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7 – DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA DE 
CANDIDATOS PORTADORES DE NEDESSIDADES ESPECIAIS E DE CANDIDATAS LACTANTES 
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva e discursiva, pessoa 
com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 
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de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, 
no prazo estabelecido no subitem 9.3, deste Edital. 
7.1.2. Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de 
Inscrição, poderá requerer através do e-mail concursos@igpgov.com.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) 
condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 7.3. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no item 7.4. 
7.1.2.3. enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3, deste Edital; 
7.1.2.4. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, com citação do 
nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é 
portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, 
justificando a condição especial solicitada. 
7.2. Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3, deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata, no local. 
7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
11.17, deste Edital, durante a realização do certame. 
7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2.1.2 e 8.4 deste 
Edital deverão ser enviados eletronicamente a empresa IGP – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, através de 
link disponível no endereço www.concursosigpgov.com.br. 
7.3.1. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com 
acesso gratuito à internet na sala de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada à Avenida Getúlio 
Vargas, n° 2420, centro de MARUMBÍ, Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min, exceto sábado, domingo e feriados.  
 
8 – DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES 
8.1.  Nos termos da Lei Estadual n° 14.274/2003, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas para cada um dos 
empregos do presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 
8.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos afro-brasileiros nos empregos com número de 
vagas igual ou superior a 10 (dez). 
8.3. Para solicitar a inscrição como afrodescendente o candidato deverá: 
8.4. No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição essa condição e, encaminhar declaração, original ou cópia autenticada, 
em que declara expressamente que se identifica como de cor negra ou parda e que pertence à raça/etnia negra 
de conformidade com a legislação vigente. 
8.5.  Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 
inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no emprego para o qual 
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concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo 
assegurado, em qualquer caso, contraditório e ampla defesa. 
8.6. A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, a ser instituída pela Prefeitura Municipal de MARUMBÍ. 
8.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como afrodescendentes estará disponível 
no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, a partir da data de 18/11/2022. 
8.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como afro-brasileiro poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, no período das 00h00min 
do dia 19/11/2022 até as 23h59min do dia 20/11/2022, observado horário oficial de Brasília/DF. 
8.8. O candidato inscrito como afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para os afro-brasileiros. 
8.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos afro-brasileiros, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
9 – DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
9.1. O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do 
município e divulgado no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, a partir da data de 28/11/2022. 
9.2. No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência, dos candidatos solicitantes de condições especiais para a 
realização das provas e dos candidatos às vagas para afrodescendentes. 
9.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br. no período das 0h00min do dia 
29/11/2022 até as 23h59min do dia 30/11/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.4 A empresa IGP – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão 
Organizadora do Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br. 
9.5. O candidato não poderá se inscrever para mais de um emprego; caso o faça, será considerada para fins de 
participação no certame apenas a última inscrição efetivada. 
 
10 – DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DOS EMPREGOS 
10.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que vagarem ou 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso, será contratado em caráter efetivo e estará 
vinculado ao regime jurídico da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 
10.2. O candidato aprovado no Concurso PÚBLICO de que trata este Edital, será investido no emprego se atender 
às seguintes exigências na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros na 
forma do art. 12, §1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de empregos públicos, inclusive função, emprego ou emprego em autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, 
dos Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de inatividade em 
empregos inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3, deste Edital; 
i) atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do emprego, comprovada em inspeção médica 
oficial, que será realizada de acordo com definição do Município de MARUMBÍ, antes da posse. O candidato que 
não possuir aptidão física e mental compatível com o emprego, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
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10.3. O candidato para ser contratado, deverá providenciar a correção de seus dados pessoais juntos aos órgãos 
federais se constar divergências na verificação no site http://consultacadastral.inss.gov.br. "Consulta Qualificação 
Cadastral", permite ao usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS 
(NIT/PIS/PASEP), estão aptos para serem utilizados no eSocial. 
10.4. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 10.2, perderá o direito à 
investidura no referido Emprego. 
 
1 1– DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha e discursiva serão aplicadas em MARUMBÍ, Estado do Paraná, no dia 15 de 
janeiro de 2023, em local a ser divulgado através de edital publicado no órgão oficial do município e no endereço 
eletrônico www.concursosigpgov.com.br, no dia 16 de dezembro de 2022. 
11.2. O tempo de duração das provas objetiva/discursiva será de 3 horas (três horas), incluindo-se o 
preenchimento da folha de respostas (gabarito) da prova objetiva. O horário de início será às 9h00min e o 
término às 12h00min. 
11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição, documento de identidade original e 
caneta esferográfica azul ou preta. 
11.4. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja qual 
for o motivo alegado. 
11.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases 
do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
11.6. Nenhum candidato poderá entregar as provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do seu início. 
11.7. Por ocasião da realização das provas, serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha de 
respostas (gabarito), para a prova objetiva. 
11.8. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas, com caneta de tinta preta ou azul. 
11.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou, ainda, que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o documento de Identificação (com 
foto) original e em perfeitas condições. 
11.11. Serão considerados documentos de identidade, as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento 
de identidade - como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC e etc -, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a 
Carteira Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido, será exigido à apresentação do 
original. 
11.12. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto, etc. 
11.13. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial 
de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de 
Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será submetido à 
identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 
11.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de 
identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de número de registro de Boletim de Ocorrência 
Policial. 
11.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a 
necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original), que 
não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
11.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não cumprir 
a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 11.10 a 11.15, e será automaticamente eliminado do 
concurso público. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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11.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso de 
aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho 
receptor ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou 
similar, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e etc.), bem como relógio de qualquer tipo, chaveiro, 
régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro e 
etc.) e, ainda, lapiseira, grafite e marca-texto. 
11.17.1. Com observância do disposto no subitem 11.21, deste Edital, fica estabelecido que, caso esteja portando 
equipamentos eletrônicos e objetos pessoais (subitem 11.17), antes do início das Provas, o candidato deverá 
identificá-los e colocá-los no local indicado pela equipe de fiscalização, sendo que aparelhos de telefone celular 
devem ser previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser manuseados pelo 
candidato após a sua saída do prédio. 
11.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos 
equipamentos mencionados no subitem 11.17 ou, ainda, similares, durante a realização de sua prova, ou for 
flagrado em tentativa de cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito ou, ainda, que se 
utilizar de notas, livros, impressos e etc. 
11.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso Público, é reservado a empresa IGP – Instituto de Gestão 
Pública Ltda, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à 
identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
11.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas, serão fechados, impreterivelmente, ás 09h00min, 
horário de início dessas provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, lavrado na 
presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, não se levando em 
conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a empresa IGP não se responsabilizará por perdas, danos 
ou extravios de objetos ou, ainda, de documentos pertencentes aos candidatos. 
11.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente 
assinados, a Folha de Respostas (Gabarito), o Caderno de Provas de Múltipla Escolha (completo) e o Caderno de 
Prova das questões discursivas. Somente poderá deixar o prédio depois de decorrida 1 (uma) hora do início 
dessas provas. 
11.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 30 (trinta) minutos. O 
candidato somente poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha depois de decorridos 90 (noventa) 
minutos do início dessas provas. 
11.24. O candidato que sair antes de decorrer o prazo a que se refere o subitem 11.23, não poderá levar 
nenhuma folha do Caderno de Provas, mas poderá levar a folha de rascunho com as marcações da Folha de 
Respostas.  
11.25. Em cada sala, os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao mesmo 
tempo, depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde assentarão suas 
assinaturas. 
11.26. Não haverá substituição da folha de respostas (gabarito), nem recurso decorrente de seu preenchimento 
incorreto. 
11.27. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados no órgão 
oficial do município e no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, de conformidade com o prazo 
estabelecido no item 1 deste edital.  
 
12 – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
12.1. O Concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza e atribuições dos 
empregos. 
12.2. Prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório de múltipla escolha, para todos os candidatos 
inscritos no concurso; prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório com questões dissertativas, para 
os candidatos inscritos nos empregos de Assistente Social, Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Nutricionista, 
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Psicólogo, Professor, Professor de Artes e Professor de Educação; prova prática de caráter eliminatório e 
classificatório para os candidatos inscritos nos empregos de Merendeira, Pedreiro, Técnico em Enfermagem e 
Tratorista e; de avaliação de títulos de caráter classificatório, para os candidatos aos empregos de Assistente 
Social, Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Nutricionista, Psicólogo, Professor, Professor de Artes e Professor 
de Educação Física. 
 
13 – DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
13.1. A prova escrita objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo 
constante do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
13.2. A prova escrita objetiva para os empregos de Assistente Social, Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, 
Nutricionista, Psicólogo, Professor, Professor de Artes e Professor de Educação Física, será avaliada na escala de 0 
(zero) a 80 (oitenta) pontos, em que o valor de cada questão será obtido através da divisão dos 80 (oitenta) 
pontos (valor da prova objetiva) pelo número de questões de cada prova. 
13.3. A prova escrita objetiva para os empregos de Agente de Combate à Endemias, Agente Comunitário de 
Saúde, Agente de Vigilância Sanitária, Atendente de Creche, Assistente Administrativo, Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari, Guarda Patrimonial, Merendeira, Pedreiro, 
Recepcionista da Saúde, Técnico em Agropecuária, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Tratorista 
e Zelador, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, em que o valor de cada questão será obtido 
através da divisão dos 100 (cem) pontos (valor da prova objetiva) pelo número de questões de cada prova. 
13.4. A prova escrita objetiva para os empregos a que se refere os subitens 13.2 e 13.3, será composta de 
questões de conhecimento básico e de conhecimento específico, conforme quadro abaixo: 

 
 

Empregos 

Questões de Conhecimentos Básicos Questões de 
Conhecimento 
Específico do 

Emprego 

Total de 
Questões da 

Prova 
Objetiva 

 Língua 
Portuguesa 

Matemática Noções Básica 
de Informática 

Agente    Combate à Endemias 05 05 05 15 30 

Agente Comunitário Saúde 05 05 05 15 30 

Agente Vigilância Sanitária 05 05 05 15 30 

Assistente Administrativo 05 05 05 15 30 

Auxiliar Administrativo 05 05 05 15 30 

Aux. de Consultório Dentário 05 05 05 15 30 

Técnico em Agropecuária 05 05 05 15 30 

Técnico em Contabilidade 05 05 05 15 30 

Recepcionista da Saúde 05 05 05 15 30 

Assistente Social 05 - - 20 25 

Bioquímico 05 - - 20 25 

Fonoaudiólogo 05 - - 20 25 

Enfermeiro 05 - - 20 25 

Nutricionista 05 - - 20 25 

Psicólogo 05 - - 20 25 

Professor 05 05 - 15 25 

Professor de Artes 05 - - 20 25 

Professor de Educação Física 05 05 - 15 25 

Técnico em Enfermagem 05 05 - 15 25 

Tratorista 05 05 - 15 25 

Atendente de Creche 15 10 - - 25 

Aux. de Serviços Gerais 15 10 - - 25 

Gari 15 10 - - 25 

Guarda Patrimonial 15 10 - - 25 

Merendeira 15 05 - - 25 
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Pedreiro 15 10 - - 25 

Zelador 15 10 - - 25 

 
13.5. As questões da prova escrita objetiva conterão 4 (quatro) alternativas, alinhadas da letra (A) a (D), sendo 
correta apenas uma das alternativas. 
13.6. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva: 
a) para os empregos de Assistente Social, Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Nutricionista, Psicólogo, 
Professor, Professor de Artes e Professor de Educação Física, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 40 (quarenta) pontos; 
b) para os empregos de Agente de Combate à Endemias, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Vigilância 
Sanitária, Atendente de Creche, Assistente Administrativo, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Consultório 
Dentário, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari, Guarda Patrimonial, Merendeira, Pedreiro, Recepcionista da Saúde, 
Técnico em Agropecuária, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Tratorista e Zelador os candidatos 
que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
13.7. Os candidatos não aprovados na prova escrita objetiva, serão eliminados do concurso púbico. 
 
14. DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS 
14.1. A prova escrita discursiva de caráter eliminatório, será composta por 5 (cinco) questões dissertativas, cujo 
tema para elaboração das questões, será extraído dos conteúdos específicos de cada emprego, (anexo I – 
conteúdo programático), deste edital. 
14.2. A avaliação da prova discursiva conforme demonstrado no subitem 14.4, será na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, em que o valor de cada questão será obtido através da divisão dos 100 (cem) pontos (valor da 
prova discursiva) pelo número de questões de cada prova. 
14.3. A prova escrita discursiva, será aplicada juntamente com a prova escrita objetiva e, somente será avaliada as 
dos candidatos habilitados nas provas objetivas, na forma do subitem 13.6 deste Edital.  
14.4. Os critérios gerais a serem utilizados para avaliação das questões da prova discursiva, são os constantes do 
anexo VI do presente Edital e os seguintes: 
a) fidelidade ao que propõe a questão, o que requer também domínio de leitura dos textos usados nos 
enunciados;  
b) organização global e coerência do texto;  
c) uso adequado de recursos coesivos;  
d) domínio da língua culta contemporânea: normas de concordância, regência, colocação, além de uso de 
vocabulário adequado; 
e) domínio de estruturas sintáticas próprias da escrita, bem como dos sinais de pontuação, tendo em vista um 
máximo de clareza e precisão;  
f) legibilidade do texto e respeito às normas ortográficas em vigor. 
14.5. Em cada questão discursiva da prova, os candidatos deverão produzir um texto dissertativo de no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) linhas, no qual deverá abordar o tema proposto de cada questão. 
14.6. Durante a realização da prova discursiva não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.  
14.7. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo 
candidato será considerado na correção das questões pela banca examinadora.  
14.8. Não será corrigido questões que apresentar número de linhas inferior ou maior que o estabelecido neste 
edital.  
14.9. O número de questões, o valor de cada questão e o valor da prova escrita discursiva para os empregos 
abaixo relacionados, é o seguinte:  

Emprego Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Valor da Prova Discursiva 

Assistente Social 5 20 pontos 100 pontos 

Bioquímico 5 20 pontos 100 pontos 

Fonoaudiólogo 5 20 pontos 100 pontos 
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Enfermeiro 5 20 pontos 100 pontos 

Nutricionista 5 20 pontos 100 pontos 

Psicólogo 5 20 pontos 100 pontos 

Professor 5 20 pontos 100 pontos 

Professor de Educação Física 5 20 pontos 100 pontos 

Professor de Artes 5 20 pontos 100 pontos 

14.10. Será considerado aprovado na prova escrita discursiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 40 (quarenta) pontos. 
14.11. Os candidatos não aprovados na prova escrita discursiva serão eliminados do concurso público. 
 
15 – DAS PROVAS PRÁTICAS 
15.1. A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica-Científica e a Habilidade por meio de 
avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes à Função de cada emprego. 
A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na 
execução das atividades relativas ao emprego. A capacidade técnica-científica se traduz na capacidade prática e 
teórica de manuseio adequado de instrumentos, documentos, equipamentos, implementos e utensílios 
empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. A Habilidade associada a atitudes na execução de tarefas 
será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas 
extraídas do rol de atribuições inerentes a cada emprego, conforme a descrição das atribuições dos empregos, 
anexo V deste Edital. 
As provas práticas serão preparadas, realizadas e aplicadas por profissionais capacitados nas respectivas áreas. 
Poderá haver gravação em áudio e vídeo da execução da prova prática pela Instituição responsável pela 
responsável pela realização do concurso. 
 
15.2. Da prova prática para o emprego de Merendeira 
15.2.1. Participarão da prova prática ao emprego de Merendeira, somente os 15 (quinze) primeiros candidatos 
aprovados na prova escrita objetiva. 
15.2.2. A prova prática consistirá na execução de tarefas como: confecção de um cardápio, limpeza e organização 
da cozinha, utilização de ferramental de cozinha industrial disponibilizado, bem como outras tarefas correlatas ao 
emprego. 
15.2.3. A prova terá 30 (trinta) minutos de duração, onde serão avaliados dois candidatos por vez, sendo 
considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
15.2.3.  A Banca examinadora será composta por dois avaliadores da área de instrução e nutrição. 
15.2.4. O ferramental, equipamentos e utensílios necessários para a prova prática, serão fornecidos pela 
coordenação da prova. 
15.2.5. Os critérios para avaliação serão: 
15.2.5.1. Agilidade (10 pontos); 
15.2.5.2. Utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (10 pontos); 
15.2.5.3. Destreza e agilidade na execução das tarefas (40 pontos) e;  
15.2.5.4. Higiene, organização e produtividade (40 pontos). 
 
15.3. Da prova prática para o emprego de Pedreiro 
15.3.1. Participarão da prova prática ao emprego de Pedreiro, somente os 15 (quinze) primeiros candidatos 
aprovados na prova escrita objetiva. 
15.3.2. A prova prática terá a duração máxima de 2 (duas) horas, onde serão avaliados dois candidatos por vez e 
consistirá na execução de tarefa relacionada à função de Pedreiro, sendo considerado aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na somatória dos quesitos esquadrejamento, 
assentamento de tijolos, alinhamento de parede, prumo e acabamento, conforme pontuação a seguir 
estabelecida: 

Quesitos a serem avaliados Insuficiente 
00  

Ruim 
5  

Regular 
10  

Bom 
15  

Ótimo 
20  

Pontos por 
Quesito 
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I Esquadrejamento       

II Assentamento de tijolos       

III Alinhamento de parede       

IV Prumo       

V Acabamento       

15.3.3. A Banca examinadora para realização da prova prática, será composta por dois avaliadores da área de 
instrução e construção civil. 
15.3.4. O ferramental, equipamentos e utensílios necessários para a prova prática, serão fornecidos pela 
coordenação da prova. 
 
15.4. Da prova prática para o emprego de Técnico em Enfermagem 
15.4.1. Participarão da prova prática ao emprego de Técnico em Enfermagem, somente os 15 (quinze) primeiros 
candidatos aprovados na prova escrita objetiva. 
15.4.2. A prova prática para o emprego de Técnico em Enfermagem será composta de duas partes: 
15.4.2.1. Na primeira, o candidato, deverá realizar uma abordagem ao suposto paciente que será atendido na 
unidade de saúde, em sua respectiva área de conhecimento. A situação do paciente será apresentada no 
momento da prova pelo próprio paciente, que no caso, estará apenas atuando, simulando uma situação que 
demanda atendimento do serviço de saúde. As provas serão realizadas em ambiente com condições de 
reproduzir a prática de atendimento na área de atuação.  
15.4.2.2. Na segunda parte, o candidato, deverá realizar o procedimento adequado ao cenário e cena 
apresentada pelo paciente/ator.  
15.4.3. A prova terá 30 (trinta) minutos de duração, onde serão avaliados dois candidatos por vez, sendo 
considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
15.4.4. A Banca examinadora será composta por dois avaliadores da área de enfermagem. 
15.4.5. Os critérios para avaliação serão:  
15.4.5.1. postura ética e pessoal (NR-32) (pontos); 
15.4.5.2. abordagem ao usuário/paciente (40 pontos) e;  
15.4.5.3. domínio das técnicas (40 pontos). 
 
15.5. Da prova prática para o emprego de Tratorista 
15.5.1. Participarão da prova prática de direção ao emprego de Tratorista somente os 15 (quinze) primeiros 
candidatos aprovados na prova objetiva. 
15.5.2. Os candidatos ao emprego Tratorista, convocados para a prova prática, obrigatoriamente deverão 
comparecer para a realização da referida prova, portando a carteira de habilitação categoria “C”, do Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997). 
15.5.3. A prova prática para o emprego de Tratorista será realizada em Trator de atividade urbana ou agrícola, 
cujo consistirá inicialmente na avaliação prática-teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes de 
colocar o equipamento em movimento para o trabalho e, posteriormente, na avaliação prática dos 
procedimentos do candidato no deslocamento do equipamento até o local de trabalho e na execução das tarefas 
determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da prova prática.  
15.5.4. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 30 (trinta) minutos, contados a partir do local 
de onde serão iniciadas e executadas as tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da 
prova prática, salvo ocorrência de fatos que, independe da atuação do candidato, force a ultrapassagem do 
tempo inicialmente previsto. 
15.5.5. Serão atribuídos aos candidatos na prova prática de Tratorista 100 (cem) pontos positivos, sendo-lhe 
subtraído o somatório dos pontos perdidos, nos quesitos que devem ser observado pelo candidato antes de 
colocar o equipamento em movimento e nos quesitos relativo aos procedimentos do candidato no deslocamento 
do equipamento até o local de trabalho e nos quesitos referente execução das tarefas determinadas pelos 
examinadores. 
15.5.6. Será considerado aprovado na prova prática, o candidato que permanecer com pontuação igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos positivos. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
16.1. No dia da realização da prova prática, os candidatos serão identificados mediante a apresentação de 
comprovante do pagamento da taxa de inscrição, acompanhado de documento de identidade original. 
16.2. O não cumprimento das instruções baixadas pela Comissão Organizadora do Concurso implicará na 
eliminação do candidato do certame.  
16.3. O candidato que de alguma forma perturbar o bom andamento da prova prática e/ou os demais candidatos 
será automaticamente eliminado do concurso. 
16.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova prática com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início. 
16.5. Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização da prova prática 
após o horário fixado para o seu início. 
16.6. Não haverá segunda chamada para a realização da prova prática, o não comparecimento implicará na 
eliminação automática do candidato. 
16.7. Não será permitida a entrada de candidatos portando armas e/ou a utilização de aparelhos eletrônicos. 
 
17 – DOS TÍTULOS 
17.1. Os candidatos aos empregos de Assistente Social, Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Nutricionista, 
Psicólogo, Professor, Professor de Artes e Professor de Educação Física aprovados no concurso público, observado 
o disposto nos subitens 13.6 e 14.10, serão convocados por meio de edital a ser publicado no órgão oficial do 
município e divulgado no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, no prazo previsto no item 1, do 
Edital, para envio dos títulos para fins de análise e avaliação. 
17.2. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato.  
17.3. Os títulos estabelecidos no quadro do subitem 18.2, não tem seu envio obrigatório. Assim, o candidato que 
não enviar títulos, não será eliminado do Concurso Público.  
17.4. O envio dos títulos deverá ser realizado por meio digital (upload), no período estabelecido no edital de 
convocação para entrega dos títulos; 
17.5. Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de avaliação de títulos deverão:  
a) digitalizar os documentos originais que enviará como comprovante de títulos, devidamente autenticados em 
cartório e salvá-los em arquivo no formato “pdf” com até 8MB de tamanho.  
a.1) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do documento;  
b) conferir a qualidade da digitalização dos documentos;  
c) verificar se a digitalização está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de 
seu conteúdo.  
17.6. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  
a) acessar o site da empresa IGP - www.concursosigpgov.com.br;  
b) fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar “Área do Candidato”; 
c) acessar o link “Envio de Títulos” – anexar e enviar os documentos digitalizados em um único arquivo de até 
8MB de tamanho;  
d) o envio do documento deverá ser enviado uma única vez;  
e) O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com acesso 
gratuito à internet na sala de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada à Rua Vereador João Fuzetti, n° 
800, centro de MARUMBÍ, Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, exceto 
sábado, domingo e feriados, para que o candidato possa enviar os documentos comprobatórios para a empresa 
IGP, seguindo as normas estabelecidas nas alíneas deste subitem. 
17.7. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):  
a) encaminhado(s) fora da forma estipulada neste Edital;  
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado no Edital de Convocação para entrega dos títulos;  
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;  
d) que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;  
e) que não pertencem ao candidato(a);  
f) enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste Edital.  
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17.8. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para essa etapa, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
17.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração.  
17.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser 
anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
17.11. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste item, serão analisados pela 
banca examinadora da empresa IGP e terão publicação específica no órgão oficial do município, no site oficial da 
Prefeitura - www.MARUMBÍ.pr.gov.br e no site da empresa IGP www.concursosigpgov.com.br, informando a 
pontuação obtida pelo candidato, caso o(s) título(s) seja(m) deferido(s).  
1.712. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova de 
Títulos, o candidato, além de ser excluído deste Certame, estará sujeito a responder por falsidade ideológica de 
acordo com o disposto neste Edital e na legislação pertinente.  
17.13. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a 
pontuação obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do Certame.  
17.14. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 
emprego/função/setor e assinatura do responsável, data do documento, de acordo com as legislações 
pertinentes. 
17.14.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da 
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa; 
17.14.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de especialização, 
deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;  
17.14.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias e 
as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou monografia), de acordo com as 
legislações pertinentes.  
17.15. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste capítulo, o histórico escolar (quando 
não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o 
perfeito enquadramento do título. 
17.16. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma 
das seguintes condições:  
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;  
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por 
sua emissão;  
c) conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.  
17.17. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;  
17.18. Os títulos equivalentes ao de Doutor e de Mestre obtidos no exterior deverão ser revalidados por 
universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.  
17.19. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação ou não revalidados não serão considerados.  
17.20. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.  
17.21. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem 
atendidos. 
 
18 – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
18.1. Os Títulos serão avaliados na escala de 0 (zero) a 20 (cinco) pontos. 
18.2. Serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observando-se os limites de pontos conforme quadro abaixo: 

N° DE ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS  
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 
Curso de Pós-Graduação (mínimo de 360 horas), em nível 
de Doutorado, que não seja pré-requisito para investidura 
no emprego. 

8,0 
(por título) 

8,0 pontos 
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02 
Curso de Pós-Graduação (mínimo de 360 horas), em nível 
Mestrado, que não seja pré-requisito para investidura no 
emprego. 

6,0 
(por título) 

6,0 pontos 

03 

Curso de Pós-Graduação (mínimo de 360 horas), 
Especialização ou Aperfeiçoamento, que não seja pré-
requisito para investidura no emprego. 

2,0 
(por título) 

4,0 pontos 

04 

Graduação em curso de nível superior, que não seja pré-
requisito para investidura no emprego. 

2,0 
(por título) 

2,0 pontos 

18.3. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso Público. 
 
19 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
19.1. A nota final para os empregos de Agente de Combate à Endemias, Agente Comunitário de Saúde, Agente de 
Vigilância Sanitária, Atendente de Creche, Assistente Administrativo, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Consultório Dentário, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari, Guarda Patrimonial, Recepcionista da Saúde, Técnico em 
Agropecuária, Técnico em Contabilidade e Zelador, será igual a somatória do total de pontos obtidos na prova 
escrita objetiva. 
19.2. A nota final para os empregos de Assistente Social, Bioquímico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Nutricionista, 
Psicólogo, Professor, Professor de Artes e Professor de Educação Física, será igual a somatória do total de pontos 
obtidos na prova escrita objetiva e na prova escrita discursiva, acrescidos dos pontos obtidos na avaliação de 
títulos para efeito de classificação. 
19.3. A nota final para os empregos de Merendeira, Pedreiro, Técnico de Enfermagem e Tratorista, será a média 
aritmética dos pontos obtidos na prova escrita objetiva e na prova prática. 
19.4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de 
classificação para cada emprego. 
19.5. Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência e afrodescendente, se 
classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em 
relação à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
19.6. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso). 
19.7. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) mais idoso; 
b) que tiver maior número de filhos menores de 16 (dezesseis) anos; 
c) sorteio.  
 
20 – DOS RECURSOS 
20.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a empresa IGP – INSITUTO DE GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, contra o presente edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua publicação e de 2 (dois) dias da 
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
20.1.1. contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
20.1.2. contra o indeferimento da inscrição nas condições:  condição especial, inscrição como pessoa com 
deficiência e inscrição como afrodescente; 
20.1.3. contra o indeferimento de homologação da inscrição; 
20.1.4. contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
20.1.5. contra o resultado da prova objetiva; 
20.1.6. contra o resultado da prova discursiva; 
20.1.7. contra o resultado da avaliação de títulos; 
20.1.8. contra o resultado da prova prática; 
20.1.9. contra a nota final e classificação dos candidatos. 
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20.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico, sob pena de perda do prazo recursal. 
20.3. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico www.concursosigpgov.com.br. 
20.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
20.1.4, estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.  
20.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
20.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 20.1, deste Edital. 
20.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
20.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
20.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
20.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
20.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
20.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
20.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
20.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
20.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
20.16. Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
20.17.  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.concursosigpgov.com.br, da 
empresa IGP por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 
20.18 A Banca Examinadora da empresa IGP, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 
21 – DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
21.1. A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida nos subitens 19.1 a 19.7, do item 19. 
21.2. O resultado do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pela Prefeito 
Municipal de MARUMBÍ e publicado no órgão oficial do município. 
 
22 – DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 
22.1. O provimento dos empregos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação decrescente dos 
candidatos aprovados por emprego constante do resultado final.  
22.2. A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita oficialmente 
através de publicação no órgão oficial do município de MARUMBÍ e no endereço eletrônico do Município – 
www.marumbi.pr.gov.br, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
22.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do limite de 
vagas oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
22.4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Seleção de 
Pessoal, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 

http://www.concursosigpgov.com.br/
http://www.marumbi.pr.gov.br/
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22.5. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso 
Público, por ocasião de sua convocação para contratação, será submetido a uma avaliação por uma Junta Médica 
do Município para comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas. 
22.6. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Processo de Seleção de Pessoal, o candidato 
cuja deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do emprego. 
22.7. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do emprego, pela Prefeitura Municipal de MARUMBÍ; 
b) recusar a contratação ou, consultado e contratado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos prazos 
estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso 
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para o seu fiel 
cumprimento. 
23.2. O Prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município de MARUMBÍ, podendo ser prorrogado, uma vez, por 
igual período. 
23.3. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital nº 
01.001/2022. 
23.4. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
23.5. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático; 
b) Anexo II – Requerimento para isenção da taxa de inscrição; 
c) Anexo III – Requerimento de condições especiais para realização de prova; 
d) Anexo IV – Formulário para interposição de recurso; 
e) Anexo V - Atribuições dos empregos a serem providos; 
f) Anexo VI – Critério para avaliação da Prova Discursiva. 
 
 

MARUMBÍ/PR., 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADHEMAR FRANCISCO REJANI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

EMPREGO ASSISTENTE SOCIAL 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto e indireto. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão - fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 
Social; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política e investigativa da prática profissional; Política 
Social; Os Processos de Trabalho do Serviço Social; Instrumentais técnico-operativos do Serviço Social; 
Movimentos sociais; Terceiro Setor e a questão Social; Questão Social e suas manifestações na 
contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na gestão de serviços, programas e projetos sociais; Mudanças no 
mundo do trabalho e as suas repercussões no trabalho profissional do assistente social; Serviço Social e 
interdisciplinaridade; Código de ética Profissional; Projeto Ético Político Profissional do Serviço Social; Proposta de 
intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos e atividades de Trabalho; Lei de 
Regulamentação da Profissão (Lei n° 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações posteriores); Sistema Único da 
Assistência Social – NOB/SUAS (2012); Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90) e alterações 
posteriores; Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93) e alterações posteriores; Estatuto do Idoso (Lei No 
10.741, de 1º de outubro de 2003); Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações 
posteriores. 

 

EMPREGO BIOQUÍMICO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: 
Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
Funcionamento dos laboratórios de análises clínicas: RDC 302/2005; Métodos de coleta e preservação de sangue, 
fezes, urina, secreções e outros líquidos biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de 
armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e 
ectoparasitoses humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais 
aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de 
ensaios laboratoriais para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e 
dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio hídrico, 
eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico da urina e líquidos corporais. 
Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. 
Correlações de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas 
de isolamento e identificação de microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais para o diagnóstico 
microbiológico das síndromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de 
microrganismos, desinfetantes e antissépticos; Esterilização química e física. Mecanismos de defesa específicos e 
inespecíficos na espécie humana. Reações antígeno anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
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e desenvolvimento prático dos ensaios de imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular 
por métodos de imunodiagnóstico e de funções celulares. Técnicas laboratoriais de imunohematologia. 
Marcadores Tumorais. Metodologia geral de laboratório para o estudo hematológico. Anemias. 
Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou 
leucoses. Interpretação clínica do hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório 
de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de 
procedimento operacional padrão em análises clínicas. 

 

EMPREGO FONOAUDIÓLOGO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e 
da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 
Encefalotopias não progressivas, Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, 
Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e fonologia. Desenvolvimento 
Humano: Físico e motor, perceptual e cognitivo. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e 
física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral. 
Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista 
(Chomsky) e sócio interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, 
Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Contribuições das principais 
teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio 
interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos 
Distúrbios da Comunicação. A instituição e a equipe multi e interdisciplinar. Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde (NOB/96) e Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS (NOAS/SUS 01/2001). Código de ética 
da profissão. 

 

EMPREGO ENFERMEIRO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. Lei n° 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Enfermagem: conceito, objetivos, fundamentos, 
categorias e atribuições. Noções de anatomia e fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Técnicas e procedimentos: aferição de altura e peso, lavagem das mãos, curativos, sondagem nasogástrica, 
nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Conhecimento sobre as principais doenças infecciosas e 
parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Saúde da criança. Saúde da mulher. 
Saúde do Adulto. Saúde do idoso. Aleitamento materno. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva. Noções gerais 
de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde, saúde pública e coletiva. Doenças de notificação compulsória. 
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Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Programa Saúde da Família (PSF). Código de ética 
profissional. Epidemiologia: coeficientes e indicadores de saúde mais utilizados. Administração em Enfermagem: 
instrumentos administrativos (manuais, regimentos, normas e rotinas do serviço de enfermagem). Estrutura 
organizacional e os serviços de enfermagem. Funções Administrativas (planejamento, organização, coordenação e 
controle). Atualidades Profissionais. PSF. 

 
EMPREGO NUTRICIONISTA 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de organização 
discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; Derivação e composição; 
A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; 
Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
CONHECIMENTO ESPECÍFFICO 
Nutrição básica e aplicada; Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do adulto e do idoso; 
Nutrição oral, enteral e parenteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não transmissíveis; Terapia Nutricional nas 
doenças do trato digestório; Terapia Nutricional nas doenças neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades de 
Alimentação e Nutrição; Avaliação nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e Microbiologia de 
Alimentos; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS de 2002. Política 
Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, 
de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março 
de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. Nutrição em 
Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e 
carências nutricionais; Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população 
brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da população; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do 
nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; Atuação do nutricionista no NASF-AB; Atividades de nutrição em 
programas integrados de saúde pública; Programa Saúde na Escola; Programa Bolsa Família na Saúde; Programa Nacional de 
Micronutrientes; Nutrisus; Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A; Política Nacional de Alimentação e Nutrição 
(PNAN); Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): 
Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Vigilância em saúde. Perfil de consumo alimentar da população brasileira atual.  

 

EMPREGO PSICÓLOGO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Conhecimentos específicos na área de atuação: Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento 
psicológico da Criança (infância e Adolescência), considerando os Pressupostos básicos dados pelas diferenças 
abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos 
fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público - Atendimento Ambulatorial, 
Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e 
objetivo, teoria psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: 
natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia Clinica: 
conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos 
operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola: 
acompanhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente e o processo de 
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psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, 
escola, companheiros. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas habilidades 
(superlotados). Psicologia social e organizacional - Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, 
conformismo. O desenvolvimento humano - Determinantes biopsico-sócio-culturais de comportamento: 
síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas 
ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Velhice: perdas 
e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos grupais, papeis, 
liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à 
mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; 
Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. Legislação: Constituição Federal, em seus 
Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 em seus artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990 e suas atualizações, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1.990 e suas atualizações, todo teor. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1.993, todo teor. Lei nº 8.842, de 04 de 
janeiro de 1.994, todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2.003, em seus artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 
12.288, de 20 de julho de 2010, em seus Artigos: 6, 7 e 8. 

 

EMPREGO PROFESSOR 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 
proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º graus: 
resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: aritmética 
e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
A educação na Constituição Federal de 1988; 
A educação no Estatuto da Criança e do Adolescente;  
O direito à educação como fundamento maior destas diretrizes educacionais; 
O currículo: base nacional comum e parte diversificada; 
A entrada de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental; 
As múltiplas linguagens; 
Ciências da natureza;  
Conhecimento matemático;  
Cuidar e educar: ações indissociáveis; 
A formação pessoal e social; 
Conhecimento de mundo; 
Concepção e princípios da educação infantil; 
Organização de espaços, tempos e materiais; 
Práticas pedagógicas; 
A proposta pedagógica na educação infantil e ensino fundamental; 
Avaliação na educação infantil e ensino fundamental; 
Concepção, princípios e finalidades educacionais A construção coletiva do regimento escolar; 
Instâncias colegiadas (Conselho Escolar, Associação de Pais Mestres e Funcionários, Grêmio Estudantil e Conselho 
de Classe); 
Regimento escolar e Proposta Pedagógica; 
Plano Nacional, Estadual e Municipal de MARUMBÍ de Educação; 
Gestão Democrática; 
Gestão Financeira das escolas públicas; 
Trajetória Histórica da Educação Infantil; 
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Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil; 
Documentos Oficiais que norteiam educação infantil e ensino fundamental no Brasil;  
Direitos de aprendizagem para o ensino fundamental e educação infantil. 

 

EMPREGO PROFESSOR DE ARTES 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 
proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º graus: 
resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: aritmética 
e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes Plásticas: 
História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, 
sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 
10.639 de 09 de janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 

EMPREGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 
proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º graus: 
resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: aritmética 
e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Fundamentos da Educação Física; Concepções da Educação Física; Objetivos da Educação Física; Aspectos 
técnicos, políticos e pedagógicos da educação física escolar; Esportes (regras oficiais); Desenvolvimento Humano – 
aprendizagem motora; Recreação Escolar; Anatomia/fisiologia do exercício; Qualidade de Vida; Parâmetros 
curriculares nacionais. 

 

EMPREGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1.Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
2.Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 3. 
3.Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
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e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Noções gerais sobre horticultura, floricultura, fruticultura. Técnicas de irrigação, adubação com matéria orgânica, 
adubação mineração, noções sobre cultivo das principais culturas. Armazenamento e conservação dos grãos. 
Técnicas de conservação dos solos. Uso de defensores agrícolas. Impacto dos agrotóxicos sobre a cultura, a 
sociedade e o ecossistema. Plantio e colheita, funções gerais; técnicas de preparo do solo e zootecnia. Agricultura 
Orgânica. Agricultura Sustentável. Boas Práticas Agrícolas. Defesa e Sanidade Vegetal. Fisiologia Vegetal. Flores e 
Plantas Ornamentais. Fruticultura. Genética e Melhoramento Vegetal. Grãos, Fibras, Cereais e Oleaginosas. 
Herbário. Insumo Agrícola. Irrigação e Drenagem. Pós-colheita. Reprodução Vegetal. Semente. Sistemas de 
Produção Vegetal. Trato Cultural. Agricultura de Precisão. Armazenamento e Transporte. EMBRAPA. Formação de 
pastagens. Noções de aproveitamento da água. Padrões de terra. Noções elementares de solo. Noções 
elementares de Biologia: botânica, nutrição, elementos orgânicos e inorgânicos, deficiências minerais dos vegetais; 
classificação das forrageiras; Criação de Bovinos; Zoologia; Seleção e Reprodução Animal; Bovinocultura; 
Equinocultura; Medidas Rurais. 

 

EMPREGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Contabilidade Geral: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios 
contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de ativo, passivo, 
receita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e 
escrituração. Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores: 
Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado. Contabilidade Pública: Fundamentos 
legais e técnicos de Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano Plurianual – PPA, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: 
classificação; Princípios Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; 
Escrituração; Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; 
Classificações Orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da despesa – classificação 
institucional, funcional programática e econômica; Receita e Despesa extraorçamentárias; Execução 
Orçamentária: fases da receita – previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa – 
programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar. LEGISLAÇÃO: Lei Complementar 
Federal nº 101/00 e suas alterações posteriores – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores – Lei de Licitações; Lei Federal nº 10.520/02 – Institui no âmbito da Administração Pública a 
modalidade de licitação denominada pregão. Ética profissional. 
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EMPREGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Evolução da Enfermagem através da história. Princípios Éticos. Necessidades básicas do ser humano. Interação do 
homem com o meio ambiente. Agentes patogênicos. Medidas preventivas contra infecção: assepsia, antissepsia, 
desinfecção, processos de esterilização. A função do Auxiliar de Enfermagem na recuperação da saúde: Aspectos 
biopsicosocial. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, administração de medicamentos. 
Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contra 
indicações, doses via de administração, efeitos colaterais); Conservação de Vacinas de Soros (cadeia de frio). 
Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. Unidade de enfermagem. Central 
de material. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, 
pediátrica e psiquiátrica. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Rede de Frio – (PNI Programa 
Nacional de Imunização); Calendário Vacinal 2019; Política Nacional de Atenção Básica PNAB 2436/ de 
21/09/2017.  

 
EMPREGO AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1.Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2.Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
3.Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do 
Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, 
Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e 
Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da 
Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário 

 

EMPREGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
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organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas;  
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos 
básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de 
cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. 
Atenção Básica - Política Nacional, normas e diretrizes. 

 

EMPREGO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1.Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2.Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Saúde pública. Práticas médico-sanitárias e ações preventivas. Biossegurança. Bioética. Riscos do trabalho da 
produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde. Problemas sanitários, médicos e 
sociais. Epidemiologia. Regulamentação e fiscalização da saúde. Normas e padrões de interesse sanitário e da 
saúde. Aspectos burocrático-normativos em saúde pública. Vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde. Falhas, 
defeitos, ilicitudes e riscos na fabricação, transporte, estocagem e comercialização de alimentos, medicamentos e 
insumos à indústria e comércio. Instrumentalização legal e noções de risco em saúde pública. Consciência 
sanitária. Sistemas de informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e laboratoriais em saúde pública. 
Conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária. Conceitos e indicadores de nocividade e 
inocuidade. Modelos assistenciais e vigilância da saúde, normatização e controle de aspectos do meio-ambiente 
seu uso e preservação. Tecnologias em saúde, epidemiologia, fiscalização e vigilância sanitária, epidemiológica e 
da saúde. Conceitos básicos de doenças transmissíveis: endemias, epidemias, hospedeiros, portador, período de 
incubação e de transmissibilidade. A defesa do organismo: vacinas. Períodos de incubação e contágio, formas de 
contágio das seguintes doenças: amebíase, ancilostomíase, febre tifoide, cólera, conjuntivite, difteria, sarampo, 



 

31 

 

tuberculose e brucelose. Definição, sintomas principais, cuidados e prevenção das seguintes doenças: diarreia, 
cólera, febre tifoide, parasitoses, tuberculose, conjuntivite e meningite. Higiene bucal. Toxicomanias, alcoolismo e 
tabagismo. Agravos à saúde da população. Normas sobre noções: coleta e destino dos excrementos e do lixo; 
proteção das águas; higiene da alimentação; proteção dos alimentos; saneamento da zona rural; disposições 
gerais de saneamento; estatística sanitária; e educação sanitária. Noções gerais sobre saneamento básico. Noções 
de Saúde Pública.  

 

EMPREGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1.Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2.Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Constituição Federal brasileira de 1988 – Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da 
Nacionalidade - Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos – 
Dos Impostos dos Municípios – Repartição das Receitas Tributárias. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000). Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal 8.666/93 e 
alterações). Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002), Lei nº 
10.028 de 19 de outubro de 2000. Decreto Lei nº 200/67 de 25 de fevereiro de 1967. 

 

EMPREGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1.Língua Portuguesa – Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das 
palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão 
do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. - Emprego 
dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal; 
2.Matemática – Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e 
de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade - Dos 
Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos Impostos dos 
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Municípios – Repartição Das Receita Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos – Da Política Urbana – 
Da Seguridade Social - Da Educação, da Cultura e do Desporto – Do Meio Ambiente. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Lei das Licitações. Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002). 
Correspondência Oficial. Técnica Legislativa. 

 

EMPREGO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1.Língua Portuguesa – Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das 
palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão 
do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. - Emprego 
dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal; 
2.Matemática – Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º 
graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: 
aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e 
de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. Manipulação e preparo de 
materiais odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na Clínica odontológica. 
Controle de infecção cruzada e paramentação. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições de trabalho, 
atendimento a quatro e a seis mãos. Organização da clínica odontológica. Técnicas preventivas para controle da 
cárie e doença periodontal. Noções de Radiologia Odontológica, Proteção radiológica e técnicas de procedimento 
radiográfico. Promoção de saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde 
bucal, fluorterapia, instrução de higiene oral e educação para a saúde. Gerenciamento dos resíduos do serviço de 
saúde. Ética e legislação profissional. Biossegurança. Lei 8080/90. Lei 8142/90.  

 

EMPREGO TRATORISTA 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais 
Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

 

EMPREGO ATENDENTE DE CRECHE 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 
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EMPREGO MERENDEIRA 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 

 

EMPREGO RECEPCIONISTA DE SAÚDE 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 
Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 
morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre; 
2. Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da 
Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Noções de Cidadania; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. Comunicação; 
Elementos da comunicação, emissor e receptor; Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, 
elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, 
atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, requerimento, circular e etc.; Recepção 
e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. Correspondência Oficial, recebimentos e envios; 
Técnicas de arquivos, organização, localização e manutenção; Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; 
Relacionamento Interpessoal; Linguagem social.  

 

EMPREGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 

 

EMPREGO GARI 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 

 

EMPREGO ZELADOR 
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CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 

 

EMPREGO GUARDA PATRIMONIAL 
 

CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – CANDIDATOS QUE NÃO POSSUAM RENDA INSCRITOS 
NO CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO  

 
 

REQUERIMENTO INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
  
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público – Portaria nº 102/2022 
Edital de Concurso Público nº 01.001/2022 
Prefeitura Municipal de MARUMBÍ – Estado do Paraná. 
 
 
 
 
 
______________________________________________________, adiante assinado, portador da cédula de 
identidade R.G  nº ____________________, inscrito no emprego de 
_________________________________________, sob a inscrição de número __________,  residente e 
domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer desta Comissão,  
seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, nos termos da legislação vigente, já que é inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadúnico, declarando‐se pessoa desempregada e de 
baixa renda e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, bem 
como, juntando os documentos exigidos pelo Edital 01.001/2022, da Prefeitura Municipal de MARUMBÍ.  
 
Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 
_________________, ______ de ____________  de  ___________. 
(local e data) 
 
____________________________________ 
Assinatura do Requerente 
 
Observações:  
1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como:  
a. Comprovante de rendimento (Carteira de Trabalho, Comprovante de Rendimento da Empresa ou declaração do 
empregador); ou  
b. Cópia da Carteira do Trabalho comprovando ter sido exonerado ou declaração do candidato que está 
desempregado.  
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ANEXO III 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 

(Preenchimento obrigatório para deficientes físicos e para mulheres que tenham necessidade de amamentar seus 
filhos durante a prova) 

 
 
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público – Portaria nº 102/2022 
Edital de Concurso Público nº 01.001/2022 
Prefeitura Municipal de MARUMBÍ – Estado do Paraná. 
 
 
 
 
______________________________________________________, adiante assinado, portador da cédula de 
identidade R.G  nº ____________________, inscrito no emprego de 
_________________________________________, sob a inscrição de número __________,  residente e 
domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer desta Comissão, com amparo 
nas disposições contidas no Edital de Concurso  nº 01.001/2022,  condição especial para realização de provas, a 
saber: 
 
1)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
     Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
2)  (     ) Sala Especial 
     Especificar: ___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
3)  (     ) Leitura de Prova: 
       
4)  (     ) Outra Necessidade: 
     Especificar: ___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
   
Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 
_________________, ______ de ____________  de  __________. 
(local e data) 
 
____________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

(Apresentar obrigatoriamente digitado ou datilografado) 
À 
Comissão Organizadora Interna do Concurso Público – Portaria nº 102/2022 
Edital de Concurso Público nº 01.001/2022 
Prefeitura Municipal de MARUMBÍ – Estado do Paraná. 
 

Nome do Candidato: 
 
 
 
 
 

Tipo de Recurso:  
1 – Contra o edital 
2 – Contra indeferimento de inscrição 
3 – Contra questões das provas objetivas 
4 - Contra o gabarito 
5 - Contra questões das provas discursivas 
6 - Contra questões das provas práticas 
7 - Contra a pontuação das provas e da avalição de títulos 
8 - Contra o resultado com a classificação final dos 
candidatos 
 
 

 1 – Deferido 
 2 – Indeferido 
 
 
 

N.º de Inscrição: Emprego: 
 

N.º da Questão: Data: 

Fundamentação 

 
Local e data _________________._____de ____________ de ____________ 
 
__________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS A SEREM PROVIDOS 

 

Emprego: Assistente Social 

Requisitos:  Curso Superior e Registro no Conselho da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às necessidades e interesse da população 
Municipal.  
descrição detalhada: 
ÁREA DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO:  

• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do 
adolescente; 

• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
Serviço Social com participação da Sociedade Civil;  

• Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população;  

• Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;  

• Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 

• Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar 
ações profissionais; 

• Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e 
outras entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social; 

• Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e 
na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

• Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 

• Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 

• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social. 
ÁREA DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL: 

• Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na 
área de Serviço Social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; 

• Atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional do 
servidor; 

• Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da Administração 
Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 

• Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social relacionados aos 
servidores; 

• Elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao 
setor de pessoal. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS: 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
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• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Emprego: Bioquímico 

Requisitos: Ensino Superior e registro no Conselho da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de farmácia 
bioquímica. 

descrição detalhada: 

• Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das 
atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, 
química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 

•  Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização 
e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e 
segurança para garantir a qualidade do serviço; 

•  Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando 
na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 

•  Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a 
quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 

•  Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na 
aquisição dos mesmos; 

•  Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 

•  Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de 
saúde pública; 

•  Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

•  Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho. 

•  Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

•  Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. 

•  Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. 

•  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

Emprego: Fonoaudiólogo 

Requisitos: Curso Superior em Fonoaudiologia e Registro no Conselho da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência fonoaudiológica à população nas diversas 
unidades municipais de saúde, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
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desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes. 
descrição detalhada: 

• Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de 
outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; 

• Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas 
peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; 

• Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 

• Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a 
reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 

• Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os 
ajustes necessários na terapia adotada; 

• Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à 
fonoaudiologia; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

Emprego: Enfermeiro 

Requisitos: Curso Superior em Enfermagem e Registro no Conselho da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em unidades de saúde e assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas 
de saúde pública. 
descrição detalhada: 

• Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento aos pacientes e doentes; 

• Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de 
garantir um elevado padrão de assistência; 

• Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde pública e no 
atendimento aos pacientes e doentes; 

• Coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 

• Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 
disponíveis; 

• Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios; 

• Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; 

• Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a 
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desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• Participar de campanhas de educação e saúde; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

Emprego: Nutricionista 

Requisitos: Curso Superior em Nutrição e Registro no Conselho da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e 
serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população do Município. 
descrição detalhada: 

• Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios 
especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; 

• Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças das 
creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da 
Prefeitura; 

• Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência; 

• Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as unidades, 
para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; 

• Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de 
ensino e das creches; 

• Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais 
desenvolvidos pela Prefeitura; 

• Planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no 
que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; 

• Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos órgãos municipais, 
aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas 
dependências; 

• Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as 
quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; 

• Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 

• Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários 
para a realização dos programas; 

• Participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAM; 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
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• Participar das ações de educação em saúde; 

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua 
especialização profissional; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Emprego: Psicólogo 

Requisitos: Curso Superior em Psicologia e Registro no Conselho da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o 
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho. 
descrição detalhada: 
ÁREA DA PSICOLOGIA DA SAÚDE: 

• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do 
adolescente; 

• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; 

• Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 
grupos específicos de pessoas; 

• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 
adequadas, para tratamento terapêutico; 

• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 

• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos 
subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades. 
ÁREA DA PSICOLOGIA DO TRABALHO: 

• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; 

• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho; 

• Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos 
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes 
ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 

• Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no 
ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e 
corretivas julgadas convenientes; 

• Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho; 

• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 
aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 

• Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da 
capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; 
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• Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que 
irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 

• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 
administração da Prefeitura. 

ÁREA DA PSICOLOGIA EDUCACIONAL: 

• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do 
indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; 

• Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, 
familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
psicodiagnóstico; 

• Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, 
baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais; 

• Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e 
experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas 
às diferentes qualidades de inteligência; 

• Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e 
outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto 
realização; 

• Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com 
outros especialistas; 

• Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos. 

ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS: 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

Emprego: Técnico em Agropecuária 

Requisitos: Curso de Técnico Agrícola/Agropecuária, com Registro no Órgão da Classe 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, 
execução e controle de atividades nas áreas de cultivos experimentais e definitivos de plantas diversas, bem 
como auxiliar na execução de programas de incentivo ao setor agropecuário promovido pela Prefeitura. 
descrição detalhada: 

• Organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de viveiros ou de culturas externas, 
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determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas técnicas de tratamento e cultivos gerais; 

• Orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas verdes do Município, a população e os participantes 
de projetos, visitando a área a ser cultivada e recolhendo amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas 
adequadas de balizamento, coveamento, preparo e transplante de mudas, sombreamento, poda de formação e 
raleamento de sombra, acompanhando o desenvolvimento do plantio, verificando os aspectos fitossanitários, 
fazendo recomendações para sua melhoria ou  

• Colhendo materiais e informações para estudos que possibilitem recomendações mais adequadas; 

• Auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, áreas verdes e cultivos 
externos do interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a escolha de meios de 
combate ou prevenção das mesmas; 

• Orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solos nos viveiros ou em outras áreas, indicando a 
qualidade e a quantidade apropriadas a cada caso, instruindo quanto à técnica de aplicação, esclarecendo 
dúvidas e fazendo demonstrações práticas para sua correta utilização; 

• Proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e enviá-las para análise; 

• Orientar o balizamento de áreas destinadas a implantação de mudas ou cultivos, medindo, fixando piquetes e 
observando a distância recomendada para cada tipo de cultura; 

• Orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, instruindo sobre a 
construção de ripados, escolha da terra e de insumos, acompanhando o crescimento das mesmas, verificando o 
aparecimento de pragas e doenças; 

• Promover reuniões e contatos com a população do Município, motivando-a para a adoção de práticas 
hortifrutigranjeiras adequadas, ressaltando as vantagens de sua utilização, reportando-se a resultados obtidos 
em outros locais, a fim de criar condições para a introdução de práticas de cultivo, visando o melhor 
aproveitamento do solo; 

• Orientar produtores quanto à formação de capineiras, pastagens e outras forrageiras destinadas à 
alimentação animal; 

• Orientar produtores quanto à combinação de alimentos, propondo fórmulas adequadas a cada tipo de criação 
animal; 

• Orientar produtores quanto às condições ideais de armazenamento e/ou estocagem de produtos 
agropecuários, levando em consideração a localização e os aspectos físicos de galpões, salas ou depósitos, para 
garantir a qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas; 

• Executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas do Município, registrando dados relativos ao 
desenvolvimento do experimento, coletando materiais abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo; 

• Orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, para evitar a degradação e exaustão dos 
recursos naturais do mesmo; 

• Inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do Município, de forma á melhor aproveitá-los, 
aumentando assim sua produtividade; 

• Orientar grupos interessados em práticas agrícolas, acompanhando a execução de projetos específicos, 
esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e concluindo sobre sua validade; 

• Coletar, classificar e catalogar sementes e frutos colhidos em áreas experimentais e no campo, medindo 
diâmetro, comprimento e espessura, pesando-os e cortando-os, anotando os dados em formulários próprios 
para subsidiar posterior análise e comparação de produtividade; 

• Supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, distribuindo tarefas, orientando quanto a correta 
utilização de ferramentas e equipamentos, verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros, 
galpões e outras instalações; 

• Participar da realização de eventos agropecuários realizados no Município, bem como atuar como instrutor 
em atividades educacionais junto às escolas municipais e à população em geral; 

• Zelar pelo sigilo de estudos experimentais desenvolvidos em áreas pertencentes ao Município; 

• Requisitar, sempre que necessário, os serviços de manutenção de equipamentos ou ferramentas, bem como 
a aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços; 
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• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Técnico em Contabilidade 

Requisitos: Curso de Técnico em Contabilidade à nível de Ensino Médio e Registro no  
Conselho da Classe. 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende os empregos que se destinam a coordenar, orientar, supervisionar e executar a contabilização 
financeira, orçamentária e patrimonial da Prefeitura. 
descrição detalhada: 

• Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o plano de contas, o sistema 
de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; 

• Coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de 
natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; 

• Acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando empenhos de 
despesas em face da existência de saldo nas dotações; 

• Orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas; 

• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis 
erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 

• Auxiliar na elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros consolidados da 
Prefeitura; 

• Coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros consolidados da 
Prefeitura; 

• Informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a melhor 
coordenação dos serviços contábeis; 

• Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e 
emitindo pareceres; 

• Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Ensino Médio e Concluído, curso de Técnico em Enfermagem com registro 
no Conselho da Classe. 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• executar tarefas Técnicas no setor de enfermagem do Município. 
descrição detalhada: 

• Executa atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório 
e o posicionamento adequado do mesmo. 

• Verifica os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar 
anomalias nos pacientes. 

• Realiza curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os 
cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados. 

• Atende crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 
proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida. 

• Presta atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso. 

•  Presta atendimentos básicos a nível domiciliar. 

• Auxilia na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico. 
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• Participa em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças. 

• Orienta e fornece métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação. 

• Preenche carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios. 

• Prepara e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa. 

•  Requisita materiais necessários para o desempenho de suas funções. 

• Orienta o paciente no período pós-consulta; Administra vacinas e medicações, conforme agendamentos e 
prescrições respectivamente. 

•  identifica os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças 
infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas. 

• Acompanha junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para 
o devido controle das mesmas. 

• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho. 

• Executa outras atividades correlatas ao emprego e a critério do superior imediato. 
 

Emprego: Agente Comunitário de Saúde 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Residir no Município de Marumbí, desde a data da publicação 
 do Edital do Concurso Público. Haver concluído, com aproveitamento, o curso introdutório de formação 
 inicial e continuada 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• O Agente Comunitário de Saúde deverá servir de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde, 
auxiliando as pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde. 
descrição detalhada: 

• O Agente Comunitário de Saúde deverá servir de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde, 
auxiliando as pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde. 

• Realizar o mapeamento de sua área identificando situações de risco individual e coletivo. 

• Promover a educação para a conquista da saúde, acompanhando e encaminhando pessoas com agravo à 
saúde às unidades de saúde. 

• Notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam de vigilância. 

• Efetuar o cadastramento das famílias da comunidade estimulando a participação comunitária. 

• Analisar com os demais membros da equipe as necessidades da comunidade na área da saúde. 

• Preencher formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de Saúde da Família. 

• Atuar no controle das doenças epidêmicas. 

• Participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente. 

• Acompanhar as condições de saúde das crianças, prioritariamente até os 05 (cinco) anos de idade e gestantes. 

• Incentivar a vacinação. 

• Estimular o aleitamento materno e executar o controle de doenças diarreias, bem como prevenir doenças 
respiratórias.   

• Prestar orientações sobre cuidados de higiene. 

• Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário. 

• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

Emprego: Agente de Combate à Endemias 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Residir no Município de Marumbí, desde a data da publicação do Edital  
do Concurso Público. Haver concluído, com aproveitamento, o curso introdutório de formação inicial e continuada 

 Atribuições  

descrição sintética: 
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• Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros, impedir a reprodução de focos e orientar a 
comunidade com ações educativas, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam 
inseridas no âmbito das atribuições do emprego e da área de atuação. 
descrição detalhada: 

• Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneantes e 
domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, 
relacionando-os com as condições de vida da População; 

• Realizar a pesquisa larvária em imóveis para o levantamento de índice e o descobrimento de focos e em 
armadilhas e pontos estratégicos do Município; 

• Realizar a eliminação de criadouros, tendo como método de primeira escolha, o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação etc.); 

• Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando 
larvicidas autorizados conforme orientação técnica; 

• Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; 

• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; 

• Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 

• Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; - Deixar seu itinerário diário de 
trabalho no posto de abastecimento; 

• Encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos; 

• Exercitar relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto à comunidade, no que se refere à 
saúde e prevenção de doenças; 

• Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva; 

• Executar outras atribuições afins. 
 

Emprego: Agente de Vigilância Sanitária 

Requisitos: Ensino Médio Concluído 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao controle da população de vetores e reservatórios de doenças, 
envolvendo uso de agentes químicos, físicos e biológicos. 

descrição detalhada: 

• identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneantes e 
domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a 
saúde, relacionando-os com as condições de vida da População; 

• identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e 
serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao 
controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; 

• realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; 

• classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; 

• promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) 
no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; 

• participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de 
interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; 

• participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância 
sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneantes, domissanitários e correlatos); 

• realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento 
das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação 
dos alimentos; 
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• realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e 
outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; 

• auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 

• realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surtos 
e controle de rotina; 

• participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e 
zoonoses; 

• participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; 

• aplicar, quando necessário medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e 
apreensões); 

• orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos;  

• validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das 
condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; 

• participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; 

• participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e entidades 
representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; 

• executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento 
ao público; 

• emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação;    

•  efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições 
gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 
armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; 

• inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para 
assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; 

• vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data 
de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; 

• coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados a saúde; 

• entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas; 

• executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Assistente Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Concluído 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende as atividades que se destinam a executar e coordenar tarefas de apoio administrativo e 
financeiro que envolva maior grau de complexidade, requeiram certo grau de autonomia e envolvam 
coordenação e supervisão. 
descrição detalhada: 

• Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores da 
administração; 

• Participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e implantação de 
serviços e rotinas de trabalho; 

• Redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, ofícios, memorandos, documentos legais e 
outros significativos para o órgão; 

• Datilografar ou determinar a datilografia de documentos redigidos e aprovados; 

• Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros; 

• Estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor 
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soluções; 

• Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos 
específicos; 

• Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação, 
orientação e assessoramento; 

• Elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral; 

• Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da 
unidade administrativa; 

• Realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públicas e administrativas para aquisição 
de material; 

• Orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem de 
armazenamento, conservação e níveis de suprimento; 

• Classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza 
orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; 

• Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando os saldos, para facilitar o 
controle financeiro; 

• Controlar a movimentação de recursos e o ingresso de receitas; 

• Verificar o cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para 
apoiar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura; 

• Prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo recados; 

• Realizar, sob orientação específica, cadastramento de imóveis e estabelecimentos comerciais, a fim de que o 
Município possa recolher tributos; 

• Averbar e conferir documentos contábeis; 

• Auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura; 

• Escriturar contas correntes diversas; 

• Examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações; 

• Auxiliar na feitura global de contabilidade dos diversos impostos, taxas e demais componentes de receita; 

• Coligir e ordenar os dados para elaboração do Balanço Geral; 

• Executar ou supervisionar o lançamento das contas em movimento, nas fichas e livros contábeis; 

• Controlar estoques de materiais, inspecionando o recebimento e a entrega, bem como verificando os prazos 
de validade dos materiais perecíveis e a necessidade de ressuprimento dos estoques; 

• Colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades da Prefeitura; 

• Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Auxiliar Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Concluído 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende as atividades que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de 
apoio administrativo. 
descrição detalhada: 

• Atender ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; 

• Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; 

• Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a,   abastecendo-a de papel 
e tinta, regulando o número de cópias; 

• Datilografar e digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
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• Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade 
administrativa, segundo normas preestabelecidas; 

• Preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores 
competentes; 

• Coletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos 
mesmos; 

• Efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos por atraso 
no pagamento dos mesmos; 

• Informar requerimentos de imóveis relativos a construção, demolição, legalização e outros; 

• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com 
normas preestabelecidas; 

• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; 

• Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; 

• Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 

• Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; 

• Fazer cálculos simples; 

• Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros ser qualificado em educação digital; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Auxiliar de Consultório Dentário 

Requisitos: Ensino Médio Concluído e curso específico de ACD com registro no CRO 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende as atividades que têm como atribuição auxiliar o Odontólogo no atendimento à pacientes em 
consultórios, clínicas, ambulatórios odontológicos ou hospitais que possuam o serviço de odontologia, bem como 
executar tarefas administrativas. 
descrição detalhada: 

• Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 

• Preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações odontológicas; 

• Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; 

• Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-
os atualizados, para possibilitar ao Odontólogo consultá-los, quando necessário; 

• Atender aos pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos 
mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao Odontólogo; 

• Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório; 

• Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando estufas e armários, e mantendo o 
equipamento em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; 

• Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; 

• Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com orientação superior; 

• Receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório; 

• Auxiliar o Odontólogo no preparo do material a ser utilizado na consulta; 

• Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie; 

• Orientar os pacientes sobre o correto modo de escovação dos dentes 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Recepcionista de Saúde 

Requisitos: Ensino Médio Concluído 
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 Atribuições  

descrição sintética: 

• Atua em instituições de saúde municipal fazendo a intermediação entre pacientes e o atendimento 
médico. Organiza os fluxos de atendimento e de informações. Recebe pacientes e os conduz até as salas de 
consulta, exames ou box de atendimento. 
descrição detalhada: 

• Presta atendimento a pacientes; 

• Presta atendimento ao público; 

• Faz abertura de fichas ambulatoriais; 

• Faz cadastro de paciente; 

• Organização de processos de atendimento; 

• Faz marcação, agendamento, autorização para consultas e exames; 

• Faz o direcionamento de clientes para consultórios e salas de exames; 

• Preparação e abastecimento das salas de exames, de coletas e box de atendimento; 

• Reuniões diárias com profissionais para organização de rotinas e agendas; 

• Manutenção dos documentos organizados e de fácil acesso; 

• Garantia de um fluxo de informações satisfatório; 

• Respostas de dúvidas de pacientes; 

• Recepção e atendimento telefônico; 

• Registro de novos pacientes e atualização daqueles já existentes. 
 

Emprego: Atendente de Creche 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Cuida da higiene e alimentação das crianças, além de prestar suporte ao professor na promoção de atividades 
educativas, prevenção de acidentes, criação de rotina e atenção aos alunos.  
descrição detalhada: 

• Conferir cadastro dos alunos; 

• Construir regras com os alunos; 

• Orientar atividades com jogos e brinquedos; 

• Apresentar projeto aos alunos; 

• Criar jogos e brincadeiras; 

• Dramatizar estórias e músicas; 

• Avaliar atividades dos alunos; 

• Supervisionar entrada e saída dos alunos; 

• Trocar fraldas  e dar banho nos alunos; 

• Demonstrar afetividade; 

• Ler textos; 

• Higienizar brinquedos; 

• Limpar sala de aula e mobiliário; 

• Escrever letras e números; 

• Participar de eventos de qualificação profissional; 

• Demonstrar senso de organização; 

• Supervisionar refeições; 

• Trabalhar em equipe; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
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Emprego: Auxiliar de Serviços Gerais 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende as atividades que se destinam a limpar ruas e logradouros, varrendo, coletando lixo e retirando 
detritos acumulados nas sarjetas, executar serviços de limpeza e arrumação, de zeladoria, nas diversas unidades 
da Prefeitura, bem como auxiliar no preparo de refeições. 
descrição detalhada: 

• Zelar pela conservação os utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-
os e mantendo-os limpos; 

• Limpara e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas; 

• Aplicar substâncias antiparasitárias, preparando a solução segundo orientação recebida e aplicando-a nos 
animais com a utilização de pulverizador apropriado; 

• Aprender e conduzir semoventes para local próprio a fim de impedir a perturbação da ordem pública; 

• Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; 

• Percorrer as dependências da unidade da administração, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

• Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da unidade da administração; 

• Manter limpos os utensílios de cozinha; 

• Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 

• Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas 
alimentares desenvolvidos pela prefeitura; 

• Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 

• Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; 

• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e 
reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 

• Efetuar limpeza de vias, logradouros, prédios e órgão da unidade da administração pública, direta e ou 
indireta; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

Emprego: Gari 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Realizar serviços de limpeza pública em geral. 
descrição detalhada: 

• Realizar a coleta lixo domiciliar e industrial, acompanhando o equipamento coletor, obedecendo aos roteiros, 
horários e escalas previamente estabelecidos pelo órgão competente. 

• Usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual. 

• Auxiliar na operação do equipamento coletor. 

• Executar varrição de vias urbanas em horários e locais previamente estabelecidos. 

• Executar a coleta da varrição, acondicionando-a em caminhões basculantes. 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Guarda Patrimonial 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
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 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende as atividades que se destinam a fazer, sob supervisão, o policiamento de edifícios e logradouros 
públicos. 
descrição detalhada: 

• Fiscalizar as áreas de acesso a edifícios municipais, evitando aglomerações, estacionamento indevido de 
veículos e permanência de pessoas inconvenientes; 

• Fiscalizar a entrada de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, examinando, conforme o 
caso, as autorizações para ingresso, impedindo a entrada de pessoas estranhas, identificando eventuais 
situações suspeitas e tomando as providencias cabíveis para garantir a segurança do local; 

• Fiscalizar o estacionamento de veículos em passeios, calçadas, praças e outros locais sob sua jurisdição; 

• Policiar logradouros e outras áreas de responsabilidade da prefeitura, a fim de evitar depredações, roubos, 
danos em jardins e brinquedos públicos e qualquer outro tipo de agressão ao patrimônio municipal; 

• Alertar moradores e transeuntes para qualquer fato ou circunstância que lhes possa trazer prejuízo ou 
perigo; 

• Prestar informações e socorrer populares, quando solicitado; 

• Entregar a seu superior objetos de outras pessoas que, por qualquer modo, venham a cair em seu poder; 

• Articular imediatamente com seu superior, sempre que suspeitar de irregularidade na área sob sua jurisdição; 

• Registrar diariamente as ocorrências verificadas em sua jornada de trabalho; 

• Zelar por sua aparência pessoal, mantendo o uniforme em perfeitas condições de uso, bem como pela guarda 
e observação dos objetos necessários ao exercício de suas atividades, como revólver, cassetete e outros; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
  

Emprego: Merendeira 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• preparar refeições e merendas nas escolas e outros órgãos, selecionando os alimentos, temperando-os, 
refogando-os e dando o tratamento adequado, de modo a atender o programa de alimentação, previamente 
definido. 
descrição detalhada: 

• efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação, 
recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções previamente definidas; 

• selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio oferecido; 

• preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com 
a orientação recebida; 

• verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de 
utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; 

• efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e refeições atendendo aos comensais; 

• operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha, zelando pela sua 
manutenção; 

• efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como o local 
destinado a seu consumo; 

• comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e instalações; 

• manter a higiene e o asseio corporal, comparecendo ao serviço completamente uniformizado e de acordo 
com as normas estabelecidas; 

• colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a proliferação de 
insetos; 
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• lavar os guardanapos, panos de pratos e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas 
condições de asseio; 

• executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Pedreiro 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Compreende as atividades que se destinam a executar, organizar e preparar o local de trabalho na obra, 
construir fundações e estruturas de alvenaria ou madeira, realização de trabalhos de obras civis como: 
construções, reformas, acabamentos em geral, revestimentos, contrapisos e outras tarefas afins. 
descrição detalhada: 

• Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 

• Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 

• Transportar materiais e construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas; 

• Realizar manutenção em geral em vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias permanentes e 
realizar manutenção em bueiros, galerias de água pluviais; 

• Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; 

• Dar mira e bater estacas nos trabalhos topográficos; 

• Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhas com emulsão asfáltica; 

• Preparar argamassa, concerto e executar outras tarefas auxiliares de obras; 

• Moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a forma e o material 
adequado, segundo instruções predeterminadas; 

• Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; 

• Realizar construção, manutenção e reformas de obras de construção civil; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Tratorista 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH – Categoria “C” 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• Operar máquinas agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
descrição detalhada: 

• operar guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de esgoto, máquinas agrícolas, tratores e outros para 
serviço de carregamento e descarregamento de material, roçadas de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; 

• regular o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão para a acoplagem dos implementos; 

• engatar as peças ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo para a execução dos serviços a 
que se destina; 

• fazer a manutenção dos equipamentos e implementos utilizados, abastecendo o veículo, limpando e 
lubrificando seus componentes, para conservá-los em condições de uso; 

• verificar periodicamente, nível de óleo, água de bateria, água do radiador, calibragem de pneus, sistemas 
elétrico e de freio, comunicando ao departamento competente as irregularidades verificadas; 

• conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência às normas de trânsito 
vigentes;  

• efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento; 
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• acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 
executados, efetuar os testes necessários; 

• anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências;  

• recolher o equipamento ao pátio ao final de cada jornada de trabalho; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
 

Emprego: Zelador 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

 Atribuições  

descrição sintética: 

• executar tarefas manuais de caráter simples. 
descrição detalhada: 

• efetuar a limpeza e manter em ordem, prédios (internos e externos), pátios, laboratórios e outros locais, 
varrendo, tirando o pó e encerando, limpando e lustrando móveis, lavando vidraças, utensílios e instalações, 
providenciando o material e produtos necessários para manter as condições de conservação e higiene 
requeridas; 

• coletar o lixo, recolhendo e depositando-o na lixeira ou outro recipiente próprio; 

• mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais designados; 

• preparar e servir nas repartições e outros, quando determinado, lanches, cafés, sucos, chás e refeições; 

• efetuar pequenos controles de materiais de consumo; 

• auxiliar, preparar e distribuir merenda escolar; 

• lavar, secar e passar peças de roupas e similares, utilizando processo manual ou mecânico e produtos 
adequados; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

 
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS DE PROFESSOR, PROFESSOR DE ARTES E PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Para a Docência na Educação Infantil, Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Fundamental, 

incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

• Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e da Proposta Curricular da Unidade Escolar e do 

Centro de Educação Infantil, em conjunto com a Coordenação Pedagógica, Orientação Educacional, Direção e 

demais profissionais, em consonância com os documentos oficiais e a política educacional da mantenedora; 

• Ensinar os educandos, mediar à apropriação do conhecimento histórico-cultural, utilizando-se do Projeto 

Político Pedagógico e da Proposta Curricular para o planejamento de ações didáticas, de materiais necessários à 

organização de um trabalho pedagógico que efetive o ato de ensinar e aprender, como também, avaliar o 

desempenho do educando, nessa modalidade educacional. 

Ensinar os educandos: 

• Cantar músicas; criar espaços para brincadeiras; brincar com   os educandos; contar histórias; 
dramatizar histórias e músicas; desenvolver diferentes atividades artísticas; modelar massas e argila; colar e 
recortar materiais; desenhar; pintar; escrever letras e números. 
 
Mediar à apropriação do conhecimento: 

• Conversar com os educandos (rodas de conversas); estabelecer regras: limites e possibilidades para os 
educandos dentro do espaço escolar; apresentar as regras da Unidade Escolar e do Centro; elaborar e executar 
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atividades com a psicomotricidade, com vistas ao desenvolvimento da capacidade motora do educando; planejar e 
executar atividades que possibilitem o desenvolvimento da afetividade, auto- estima e confiança; planejar e 
executar atividades que possibilitem o desenvolvimento intelectual: pensamento e linguagem; trabalhar 
potencialidades e dificuldades dos educandos; explicar adequadamente as atividades propostas; orientar a 
execução de atividades artísticas; planejar e orientar a execução de atividades com jogos e/ou brincadeiras e 
brinquedos; orientar a execução de atividades de desenho e pinturas; orientar o manuseio de materiais: lápis, 
borracha, tesoura, tintas...; ler textos literários: narrativos e poemas/poesias; elaborar histórias com os educandos, 
fazendo o papel de escriba; mostrar filmes, fazendo os comentários adequados; organizar e administrar uma 
biblioteca circulante; elaborar e executar diferentes atividades com textos informativos; 

Cuidar dos Educandos: 

• observar o estado geral dos educandos: higiene e saúde; ensinar hábitos de higiene pessoal; incentivar os 
educandos a alimentar-se na escola; supervisionar as refeições; supervisionar a entrada e saída dos educandos; 
supervisionar atividades recreativas; 

• acompanhar os educandos em eventos extracurriculares; 

• observar a higiene dos brinquedos; acompanhar os educandos em atividades extraclasses. 

Elaborar Projetos Pedagógicos: 

Analisar a necessidade do que ensinar aos educandos; pesquisar com antecedência sobre o conteúdo a ser 
ensinado; discutir o Projeto com a Direção e Coordenação Pedagógica do Centro/Escola; determinar parâmetros 
para o Projeto; organizar os materiais e recursos disponíveis à execução do Projeto; definir as atividades 
pedagógicas; especificar o processo de ensino e de aprendizagem; elaborar cronograma; apresentar, executar o 
Projeto junto aos educandos. 

Planejar ações didáticas: 

Definir objetivos da ação didática, dos conteúdos pedagógicos das áreas de conhecimento, das estratégias de 
trabalho e dos instrumentos de avaliação; planejar as dinâmicas das aulas; selecionar material didático; criar jogos 
e brincadeiras; visitar locais para eventos extracurriculares; selecionar eventos e atividades extracurriculares; 
reestruturar o trabalho pedagógico. 

Avaliar o desempenho dos educandos: 

Observar as relações interpessoais: a socialização e a aprendizagem, a expressão da linguagem e a organização do 
pensamento, analisar a integração das funções motrizes e mentais, a organização do raciocínio lógico; corrigir 
atividades; retomar com os conteúdos quando os objetivos não forem alcançados; avaliar o processo de 
aprendizagem dos educandos e de ensino desenvolvido. 

Preparar material pedagógico: 

Solicitar material pedagógico com antecedência; confeccionar material. 

Organizar o trabalho: 

Organizar espaços em geral, a sala de aula, o material pedagógico, as pastas de atividades dos educandos, os 
eventos curriculares no Centro/Escola e em outros espaços, os eventos extracurriculares; conferir cadastro dos 
educandos; tomar conhecimento do calendário escolar. 

Comunicar-se: 

Reunir-se com a Coordenação, Orientação e Direção para tratar de assuntos pertinentes ao trabalho; 
Participar de reuniões com demais profissionais do Centro/Escola; 
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Apresentar e discutir o plano de aula com a Coordenação Pedagógica, Orientação e       Direção; 
Manter o diário de classe atualizado; 
Discutir resultados de Projetos executados; 
Preencher fichas de avaliação; 
Elaborar relatórios; encaminhar educandos para outros profissionais. 

Demonstrar competências pessoais: 

Participar da Associação de Pais, Mestres e Funcionários, de Conselhos; 
Estabelecer vínculos com os educandos e a Escola; 
Demonstrar criatividade, paciência, senso de organização, afetividade, versatilidade, sensibilidade, 
autocontrole e capacidade de observação; 
Atualizar-se; contornar situações adversas; trabalhar em equipe; interagir com a comunidade; 
Participar de eventos de qualificação profissional; 
Servir como referencial de conduta; 
Demonstrar capacidade de observação; assegurar no âmbito escolar a não ocorrência de tratamento 
discriminatório de cor, sexo, religião e classe social. 
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ANEXO VI  
 

 
CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

N 
O 
T 
A 
S 

Critérios específicos para definição da nota 

Critérios Gerais 

Clareza, 
organização 

global e 
coerência 

Vocabulário 
Recursos 
coesivos 

Síntese Concordância e regência 
Pontuação e 
ortografia. 

4,0 

Texto que atende a todos os comandos, 
apresenta uma excelente leitura e interpretação 
dos dados, articula e relaciona com propriedade 
as informações. 

Excelente. 
Variado, preciso, 

adequado. 
Variados e 

adequados. 

Sintaticament
e bem 

estruturado. 
Bom domínio. 

Pontuação correta, 
sem erros 

ortográficos. 

3,5 
Texto que atende exigências do gênero e 
apresenta uma leitura e interpretação dos dados 
escolhidos. 

Muito Bom. 
Variado, preciso, 

adequado. 
Variados, 

adequados. 

Sintaticament
e bem 

estruturado. 
Bom domínio. 

Pontuação correta, 
pouquíssimos erros 

ortográficos. 

3,0 

Texto que atende exigências do gênero e 
apresenta uma enumeração dos dados 
selecionados como relevantes. Limita-se a 
reprodução de informações, sem estabelecer 
correlação entre elas. 

Boa. Simples, adequado. Adequado. 
Erros mínimos 

de 
estruturação. 

Ocorrência moderada de 
erros. 

Poucos erros de 
ortografia e 
pontuação. 

2,5 
O texto atende as exigências do gênero 
solicitado.  

Regular. Simples, adequado. 
Algumas 

inadequações. 

Estruturas 
simples, com 

alguns 
problemas. 

Vários erros. 
Pontuação 

inadequada, erros 
ortográficos. 

2,0 
O texto não respeita o gênero solicitado. 
Apresenta menção vaga ao assunto ou aos 
dados. 

Com 
inadequações. 

Simples, com 
inadequações. 

Algumas 
inadequações. 

Estruturas 
simples, com 

alguns 
problemas. 

Vários erros. 
Pontuação 

inadequada, erros 
ortográficos graves. 

1,0 
O texto não atende a exigência do gênero 
solicitado.  

Inadequado. 
Simples, com 

inadequações. 
Ausentes ou 

inadequados. 

Problemas 
graves de 
estrutura. 

Vários erros. 

Pontuação ausente 
ou inadequada, 

erros ortográficos 
graves. 

0 
Questão em branco. Fuga do tema e/ou ao 
comando da questão. 

Com muitos 
problemas. 

Com muitas 
inadequações. 

Ausentes ou 
inadequados. 

Problemas 
graves de 
estrutura. 

Vários erros. 

Pontuação ausente 
ou inadequada, 

erros ortográficos 
graves. 

 
 

 


